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Santo Antônio clo LestôIzb
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

- Administrati,o para rurura . .,.*,f:l'i,0.:;X1o:" ;",.1;::':':ixir,i:,,*'r'x.T?,,,hrr:T:":';
posto de transformação de I12,5 KVA, em média tensão no Centro Municipal de Saúde - Manoel
Alves de Oliveira, Iocalizado no Município de Santo Antônio do Leste, conforme termo de referência
em anexo. solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, inlormação através
de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à ret-erida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de janeiro de 2020

E e de Fát !lors
M IPA I de Saú

an'.2 17 de U/01 t1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
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MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no ttso

de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sr". ELAINE DE FATIMA
, -MORS, para responder pelo cargo de sECRETÁRIA Dt-- SAUDE desta Pret'eitr"r|a.

- conlonne o Anexo It da t-ei Municipal no 053/2001 de 28 de dezernbro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2'- Deternrinat' a Secretaria Municipal cle

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

RIiGISTRA-SE
PUI}LICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PITEFIITO
I 03 DD.IULHO DIi 2OI7

o

T,'REF TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de AÚrninistraçào e Planejarnento e Publicada por alixaçào eur
local de coslume, contbrrne na legislaçào ern vigol .

ti ALD E III }I
IT EN EDECI

e - mail : pre ra@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- l08O - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio clo Leste/MT
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020
PORTARIA N".256i20I7.
DE: 03 DIi.lLrLHO DE 2017.

(



r.m5ÂL 3
4 de Julho de 2017 . JornalOf,dal Elelrónico dos Municipios do Eslrdo de Mato Grosso ' ANO xll I N'2.763

AítlF 30 - Esta Portàíla enlra em vlgoana dala de sua publlcêçáo.

Aíigo 4'- Revogam -se as dlsposições em coôtÍâílo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GASINÉTE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DÊ 2017

MIGUÉL JOSE SRUNETTA PREFEIÍO MUNIÇIPAL

Registrada na Sectelaria de AdmiflistÍaçâo e Planeiamêolo e Públicada

por aíixaçâo em local dê clstume, coníoÍme na lc0lslação em ü90r.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENÍE OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA N.6 258/2.017.

DÉ: 03 DE JULHO oE 2.017

OÉSIGNA SERVIDORÉS RÊSPONSÁVEIS PELÂ GUARDA E (MLIZâ.
â.O OO CERTIFICAOO OIGITAL OA PREFEITURÂ MUNICIPAL E OO

trre,ro muuctpoL sR. MrcuEL JosE sRUNETTA E oA ourRAs

\- ,RovroÉNclAs.

MIGUEL JosÉ BRUNeTTÂ, Preíeiro túunicipal de santo Antônio do
Loste, Estado de lúato Gíosso, no uso de suas atÍibuiçôês logais e;

Considerando a necossldad€ de utilizaçâo do Cônlfica.io Oigiial pera

o envio de intoÍmações deste PÍeíêitura, especiílcarnente em Íelsção
eos atos dâ Coordenadoíia de Recursos Humanos ê Contâbiliderl€.

Considêrando a eírlssào dos ceÍtiÍicados da PíeÍeituía e do PrsÍêito
Municlpal, cuia rêsponsabilidaclê dos mêsmos ó pcssoat;

RESOLV€:

Anigo 1'- DÊslgnâr o servadoí efetívo lzala BoÍges da Silva - Conta-
dor, a servidoía cootratada Paula L.ayslany Olivêira Oelmon - Cooí-
denadora de Recursos Humenos e o seÍvidoí efetlvo Vilmar de Souaa
- Coordenadoa d€ Aríê$dação de Tributsção ê CedestÍo parâ utlllzg.
rem e manteíêm a guarda dos ceítificados dlgltals vigentes em nom6
da Preíêituía e do SÍ. Mlguel José BÍunetE - Prefeito Municipal.

ParágÍaío Úoico - A servldora Pãula Lôyslany Oliveiía Delmon - Co-
oÍdenadoía de Rêcúísos Humanos uúlizará !omeotc o cenificâdo dl.

lll em nome da Paoí6itu.a Municipal.

Àlligo 2o - Os cêíiÍlcados deverào sêr rrtilizados ünica e oxchrsiva-
nente paía fins de oncãminhamento de dedos aos óígàos coíípctsn-

tes quê são de íosponsabilidadê do municlpio.

AÍtigo 30 - Os sêívidoÍes íosponsávois devBrão comunicaí im€dlatã-
menle à administ ação todo e qrialqu€r indlcios dê iíÍegularidadês
ou anormalidade que tiveíem conhecimcnto 6nr rêlaÇáo á utilizâção e

guaÍda indevida doÉ certiÍlcados dlgilnis.

A.tigo 4o - Deteíminar que a Sscretaria Municipal de Administração o
Planêiamonto quê tome as provldêncrâs nêclrs9áílas pâÍa o cumpri-
monto desra PortaÍia.

Artlgo 5ó - Esta Ponarlâ entíaíá êm vigoí na data da sua publicação.

^ítigo 
6'- Revogam-sê as dlsposlçó€s om contÍáí,o.

GASINETE OO PREFEITO.

EM:03 OE JULHO OE 2,017

MTGUELJoSÉ BRUNÉTÍA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N0.25712017.

OE: 03 DE JULHO OÊ 2017.

coNcEoE A sERvlooRA púBLlca PAULA LÁysLÂNy oLtvElRA
DELMoN FUNÇÃo cRÁTrFtcADA E oÁ ourRAs pRovroÊNcrAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeito Mrroicipalde Sanlo Anlonio do Les-
te. Estado dê lúalo Gíosso, no uso de suas alrlbuições legals.

RESOLVE;

Artlgo 1o - CONCEOER a servidorâ pública PAULA LAYSLANY OLIVEt-

RA oELMON FuDção Gr.tificada no valo. de RS 800.00 (oitocentos)
is conforme Lol sob no. 415/2013 de 02 de abril de 2013 para Íespo -

deÍ pelo caígo de COORDENADORA OE RECURSOS HUMAI{OS desta
PreÍeilure Munlcipalde Sanlo Antônlo do Leste - MT

Artlgo 2o - Delermlflar ã SecÍetaria Municipal de Admlnlstragào e Planeia-

menlo que lome ag pÍovidéncias nêcessáílas pêrâ a exêcuçáo desla Pot-
laíia

Artlgo lo - Esla Poílaíia enlía em viror na datr de sua publicação,

Ârtigo 4'- Revog.m - se as disposiçóês em contÉílo.

RÉGISTRÁ.SE

PUBLICA.SE

GUMPRA§E.

GAAINETE OO PREFEITO

EM:03 DE JULHO OÉ 2017.

i MIGUEL JOSE BRUNETTÁ

L*.r.,ro run.,,",ro.
I

I RêgislÍâda na Secrotâíla de Adminlsúaçào e Plânejamento e Publicada

I por aÍrxaçào ern loqal de coslume, coõfoÍme na legislaçào em vlgor.
' 

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

' ceneNTe oe ctoeoe

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA NO.256/2017.

OEr 03 OÊ JULHO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, Preíeito Municipal de Sanlo Anlonto do Les-
le. Eslado de Mato Grosso. no uso de surs aldbriições legals.

RESOLVEi

Artigô 1. - NOMEIA a Sf. ELAINE OE FATIMA MORS, pala Íesponder
pelo caígo de SECREÍARA DE SAúDE desta prefeiluÍa. conforme o
Anexo ll da LelMunkipalno 053/2001 dê 28 de dezembío 2001 e suas âl-
leíações.

Ârtigo 2' - Delermina. a Secíelaíia Municipal de Ádministração e Plaoeia-
mêolo que lome as píoüCências necessáaias pâla a erecuÉo desla poÍ-
laíià

Artigo 3o . Êstâ Portaíla enlra eol vigor ne data de sua publicaçào.

Artlgo 40 - Revogam - se as disposiçÕEs êm contrârlo.

REGISTRÂ.SÉ

PUALICA§E

CUMPRA.SÉ

GABINETE OO PRÊFEITO

Elú: 03 oE JULHO oE 201,

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA PRÉFÉITO MUNICIPAL

Reglslrrda na secÍelaía de AdmlnlslíaÉo e Planeiamento e Publicáda
poraÍraçào enl local de coslume. coníoíme na legistagão em vjgoÍ.

diãíiomúnicipal.oÍgrmúamm' www'arnm.org.bí Assioado Ogilalmeote
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ROiÍ\LDO MARTTNS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO L€STE
PORÍARIA N.255'2017.

oÉ: 03 OE JIILHO DE 2017.

TRÁNSFERE O (A) SÉRVIOOR (A) PÚSLICO OE SECRETARIA E OA

OUÍRAS PROVIDENCIAS.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, PÍeíeilo Munlcipalde Santo Anlonio do Les-

te, Eslado de Malo Gíosso. no uso de suns alíibuições legals,

RESOLVEi

Aíigo 1" -'rRANSFÉRlR a seNidora pública ELAINE 0E FATIMA MORS

da Secrelaria Municipal de Adnioislração e Planeiamenlo paía preslar

seus §erviços na Secrelaria Munlcipalde S8úde dêste munlclpio.

Anlgo 20 - Oeleíminar a Seoclaíla Municlpãl de AdmlnlstBÊo e PlaneJa-

menlo que lome es providências nec€ssárias paia a exeqJÊo desla Pof-
laria.

aÍtigo 3'- Esta PoÍtaria enlÍa em vhorna dala de sua publlcaÇão.

o 4" - Aêvogam - se âs disposlções €m contrário.

ISTRA.SE

MIGUÉL JOSÉ SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RêgisLada nE Secíelarla de Administração e Plaoelamento ê Públicada
por afxaÉo em local de coslume. conforme na leglslagào em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SAO FELIX OO ÁRÁGUAIA. UNIDAOE
OE CONTROLE INTERNO

CONTRÂTAÇÀO PARÂ ATENOER NECÉSSIOADÉ TEMPORÂRIA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUALICO . EXTRÁTO DO 3'ADITIVO

ÉXTRÁTO DO 30 AOITIVO AO CONTRATO TEIIIPOBÁRIO DE PRES.
TAçÁO OE SERVTÇOS No 021n017, PARA ATENDER NÉCESSTDADE

TEMPORARIA E DE EXCÉPCIONAL INTERESSÉ PÚBLICO

CONTRATANTÉ: PREFEITURA IúUNICIPAL OE SÃO FÊLIX OO ARA-
GUAIA - JANAILZA ÍAVEIAA LEITE. PÍeíeila Munlcipal

CONTRATADA ARlcELl OLIVEIRA GOMES. 8Íasllêlra. Solteiia, Servi-

ços Geíals. íesldenle e domiciliada na Rua Maria Dlas maíinho, no 3'18 -
CBsa da Rosllda - CEP 78.670-000 - Centío. em Ság Félix do Araguaia
(MT). com CPF no 722.Í32.661-91 e ldeolidade n'4.623.3?S - DGPC-GO,

ioscÍita no PISiPASEP sob no 2,092.702.552-8. nascida no dia 23108/1985

CONTRÂTO TEMPOúRIO NO O21i 2O-I?

coNTRÁTo 6mltldo em 1o de janeiío de 2017. com UGÊNCIA de 1 màs

e 21 dias, inlciando em 10 de ianêiío de 2017 e Iemioando em 1o de mai-

ço de 2017, com CARGA l-iORÁRlA de 4O (quaíeota) hoÍas semaoais paía

' um REMUNÉRÂÇÃO MENSAL de Í?S 937.00 (novecentos e lrinlo e sete
Íeais).

10 AOITIVO êmilido em 01 de março de 20'i7. com vigência acrescida de

mais 1 més e 2 dias, iírlciôndo em 1o de março de 2017 e leíminando em

03 de zbÍil de 20'17, com CARGA HORÁRIA de 40 (quríenla) horas se-

maoai§ para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937.00 (novecenios e

ldnta e sele íeals).

20 AolTlvo emilido em 03 de abÍil de 20'17. eom vigêocia acíescida de

mais 2 mêses ê 2 dias. lnlciando em 03 de abíilde 2017 e lerminando em
05 de juflho de 20í7. com CARGÀ HORÁRIA de 40 (quaGota) hoÍas se-

mãoais paía uma RÉMUNERAÇÃo MENSAL de RS 937,00 (novecentos e

tÍlot6 e sele Eais).

DATA DE EMISSÂO DO 3" AOITIVO AO CONTRAÍO ORIGINAL: 05 dE

iuího de 2017

PRAZO OA NOVA VIGÊNCIA OO 3'ADIÍIVO: OE 05 de iunho de 201?

; A ot ds iutho dê 201? - 28 dlas

CARGA HORARIA NA VIGÊNCIA DO 30 AOITIVO: 40 (quaíenra) ho.as

semaoais

RE|VTUNERAÇÂO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 3o AOITIVO: RS 337.00
(novec€nlos e lrinta e sele reais)

FUNçÂO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (SERVIÇOS GÊ-

RAIS), CÍn CARATEÂ ÍEMPORÁR'O.

LOTAÇÀO: SECRETAR|A T,IUNICIPAL DE DÉSENVOLVIMENTO E AS.
SISTÊNClA SOCIAL - CENTRO OE REFERÊNCIA ÉSPECIALIZÂOA DE
AsslsTÊNclA SoclAL (cReAS), podendo lâm&m preslarservlços. con-
Íorme alíibulçãa da Secíetarja. no CRAS. CenlÍo dê Convivéncia. SEoE e

oulras Unidades da Secíelad3

PUBLICA.SE

CUMPRA.SÉ.

GAEINETE OO PREFEITO

EM:03 DÉ JULHO DÉ 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislnda na SecGtaria de MministíaÉo e Planêiamênto e Pubtrcada

por alixaçâo em local de coslume, conÍoíme na leg,slaÉo Êm vlgoí,

ROÚALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENÍE OE CIDADE

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No. 289/2017

OE: 03 DE JULHO DÉ ZO17

CONCEOE FÊRIAS REMUNERÂOAS A (O} SERVIDOR (A) ANTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

fuel lose anu,rETTA, PreÍeilo Municipal de saolo Anlônio do Les-

iíEslado de Mato Grosso. no uso de suas aldbuiçóes legais.

\- REsoLvE:

Aít 1' . ConcedeÍ ÍêÍias a (o) seNidoÍ (a) ANToNIO PAULO MUSS-

coPP ,e6 03107 E0i7 a 01,t08r201 7. com periodo aqúlsitivo Ce 1 0r0 5/201 ô

a 09Í05/2017. com íetorno as suss alivijades em 02 de agosto de 2017.

Paíágíaío Único-O (A) seÍvldoÍ(a) acima citado (a) Íeceberá o adlclonal

Ce íêíias paevlslo em Lel.

Art. 2'- Delerminaí aos órgàos competentes que lome as providéncias

necessáílas paaa a execução desla poataíiâ.

Art.3o-Esta PonaÍia eotra em vigor na dale de sua publlcação. revo§âÍrdo

as disposições em contráíio.

RÊGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETÉ DO PREFEITO

EM: 03 OEJULHO OE 2017

dianomunicipal.oÍg/mUamm . www.amm.oíg.br 298 Assmado Dgilalmente

pREFEITURÁ MUNtctpAL oE sÃo FELtx oo ARÂcuAra
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Prefeitura Municipa! de Santo Antonio do Leste
Rua Prim?vera, 959 - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercicio: 2020

Emissião . 09/01 ,20i 9 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llnro., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 162
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 301. 5017.2162.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricáo: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 54.319,20

Izait Sthn

e

c Í 0076 2/Oos

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.a6t.20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4/2020

DA: SECRETARIA MaNICIPAL »n S.eÚOe
AO: EXMO, SR. MIGUEL IOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsár'el promova o

procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para futura e eventual
aquisição de materiais e equipamentos para instalação de um posto de transformação de 112,5

KV.{, em média tensão no Centro Municipal de Saúde - Manoel Alves de Oliveira, localizado no
Município dc Santo Antônio do Leste, contbrme termo de ref'erência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 09 de janeiro de 2020

Il la de Fá Mo rs
M rpal de

an'.2 17 de Ml07 1

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnô8
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitaçâo do MateriaiB / Ssrviços

Requisiçâo Rêsponsável

OOO4/,I2O ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS

Data

09t0112020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
AOUISIçÁO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALÂÇAO DE UM POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 112,5KVA. EM MEDIA TENSÂO NO CENTRO MUNICIPAL OE SAUDE OE SÂNTO
ANTONIO DO LESTE -MANOEL ALVES DE OLIVEIRA ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descrição Delalhada do Produlo

Unidade Otde Qtd€ Rêc. C. Custo
ObBsrvaÉo

uNto 20 0 1'l

2 00r.03í.84r 0006040 ALÇA PRE-FORIiIADA DE ESTAI P/CABO DE AÇO - 6,4MM UNID 2

3 001.031.842 4í3579-2 ARAME GALVANIZADO 18BWG KG 0 11

4 001.03't.843 í29479"1 ARRUELA ESPAÇADORA UNID 2 0 1'l

5 001.03í.84.a 72sA6-2 ARRUELA OUADRÂDA 38X18X3Mlil UNID 5 0 11

6 00í.03í.845 í023696 BUCHA E ARRUELA DE ALUMINIO DIAM 4' UNID 2 0 11

UNID 2 0 11

MTS 60 0 11

9 001.031.848 00025906 CABO DE COBRE COBERTO COM XLPE -16MM'-lsKV MTS 45 0 11

10 001.031.849 409s67-7 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO -'1oMM' MTS 10 0 11

íí 001.031.850 334739-7 CABO DE COBRE ISOLADO '1-KV-95 MM' 0 11

12 001.03í.851 218313.7 CABO DE COBRE NU í6MM'z 0 11

13 OOí.03I.S52 íO73OO.I CAD(A PARÂ PROTEÇÁO DE DISJUNTOR UNID

14 00í.031.853 oo0527s CHAVE FUSIVEL-TIPO C -36,2KV-4KÂ UNID 3 6
15 ooí.031.s54 00030858 CONÉCTOR DERIVAÇÁO CUNHA TIPO ESTRTBO NORMAL -3sMM'X2AWG

P
3

irI
16 001.031.855 0002301í CONECTOR DERIVAÇÁO PARA L|NHA VIVA UNID 3

í7 0oí.031.856 00023221 CONECTCR DERIVAÇÃOTIPO CUNHA "AMP-TIPO UNID 3 0 11

(

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenko de Custo

Placa

í 00í.031.840 2í8009{ ABRAÇADETRA PúST|CA PARÁ CABOS 7,5X5OOMM

0 11

5

7 001.03í.846 00020962 CABEçOTE DE ALUMINIO DIAM 4"

8 001.03í.847 000í6290 CABO DEAÇO GALVANIZADO -6,4 Ml,

MTS 115

MTS 35

0 1'!

0 t1

UNID 3 0 11

0 11

-+J



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ : 0.1.2í7.362/000í-90

Pàgina 2

Soliciteção de Matêriai8 / Sorviços

í8 00í.031.0s7 ooo232í9 CONECTOR TIPO CUNHA PARA ATERRAMENTO UNID I 0 11

í9 00i.031.858 í56860{ CONECTOR TlPo PARAFUSO FENDIDO 95 MM, UNID 24 0 11

20 001.031.8ss ooo2soíO CRUZETA CONCRÊTO -250 DAN-RETANGULAR uNto 12 0 11

2í 001.031.860 28550í-O DISJUNTOR TRIPOLAR DE 300A UNID 0 1'1

22 00í.031.86í 203475-1 ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZÂDO DlAl\4 4' BARF 4 0 1'1

23 ooí.03í.462 16939510 FITA DE ALTA FUSÁO UNID 3

24 00í.031.863 64S63aO FITA ISOLANTE ,19 MMx20 METROS UNID 4

26 001.03í.865 oooí3503 GANCHO OLHAL UNID 18 0 11

27 001.03í.866 ooo22878 GRÂMPO DE ANCORAGEM P/CABO COBERTO 34,5KV DE 35MM' UNID 3 0 11

28 001.031.867 416G98-t HASIE DE TERRA TIPO COPPERWELD DlÂM 5/8X2400MM, UNID 8 0 11

29 oot.03í.868 003$08 ISOLAOOR DE ANCORAGEM TIPO BASTÁO POLIMÊR|CO -36,2Kv UNID 15

30 001.03í.869 00022877 MANILIIA SAPATILHA UNID ,IO 0 11

UNID 24 0 11

32 00í.03í.87í í74S.{Sa0 OLIIAL PARÂ PARAFUSO UNID 4

33 00í.03í.872 oooí9s07 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRA OE 100MM 0 11

34 OOí.03í.873 Oooí56I PAFIAFUSO DE CABEÇA QUADRADA DE ,!25MM, UNID 45 0 1'l

UNID 20 0 11

36 001.031.875 00020509 PARÂFUSO DE CABÊÇA QUADRADA DE 300MM uNto 24 0 't1

37 ool.03l.876 oool8g5 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA 2s0MM UNID 13 0 11

38 001.03r.S77 00022826 PARA RAIOS DE OTSTRTBUTÇÁO -30 KV POLTMERTCO -10 KA 0 11

39 00í.031.878 434018-3 PERFIL U UNID 0 't'1

40 001.031.879 2í8116-9 POSTE DUPLO T -11I300KGF UNID 0 11

41 001.031.880 298730-9 POSTE DUPLo T-11I600KGF UNID 2 0 11

42 00í.03r.88í 0006í29 PROTETOR DE BUCHA DE AT DE TRANSFORMADOR 1s-KV UNID 6 0 11

43 001.031.882124047.4 SAPAÍILHA UNID 2 0 1',l

44 001.031.883 000228Z6 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE DT

45 ooi.O3t.8B4 0oOí9586 TERMINAL DE COMPRESSÃO 1 FURO 16MM.

46 00t.03í.885 2íBo6t{ PINO PARÂ ISOLADOR

47 00í.031.887 0002300.t ISOLADOR PILAR 34,5KV

UNID

uNto 12

UNID 12

0 11

0 11

0 11

0 11

I
3i,

6

48 001.031.888 i317,t8-O , aBO ALUMINIO 2 AWG KG 0 11 ()
\

(

0 1'l

0 1'l

25 001.03í.864 96923341 FI)GDOR DE PERFIL U UNID 1 0 11

0 11

31 001.031.870 00023144 MAO FRANCESA PLANA DE 619 MM

0 11

UNID 8

35 001.031.874 OO0B167 PARAFUSO DE CABEÇA OUADRÂDA DE 200MM

UNID 3

UNID 12
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49 Oot.O3i.889 0OO3O8S8 CONECTOR DERIVAÇÁO CUNHA T|PO ESTRTBO NORMAL -35

Presidente S

,r/.-/-2'-/"/t" --

UNID 3 0 11

Almoxarifado

fi*
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TERMO DE REFERÊHCN

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de materiais e equipamentos para instalação de um posto de transformaçáo
de 112,5 KVA, em média tensâo no Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste
- Manoel Alves de Oliveira.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.2 Os equipamentos dentre os mais necessitados desta instalação para o perfeito
Íuncionamento, sem que haja risco ao paciente, funcionário, bem como ao próprio material,
sáo os equipamentos de radiologia, ultrassonog rafia e analisador bioquímico, por se tratar
de equipamentos mais sensiveis a oscilaçáo de energia, comprometendo o seu
funcionamento e vida útil.

2.3 O Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste, hoje, ainda é atendido por
apenas o transformador de rede comum, sendo este de responsabilidade da empresa
ENERGISA, que também é o mesmo que realizada a distribuição de energia para o uso
doméstico daquela região.

2 4 Dada estas circunstâncias, identificou-se a necessidade da instalação do posto de
transformação em média tensão para atendimento único e exclusivo ao Centro Municipal
de Saúde, que com a chegada destes equipamentos poderá ofertar a comunidade maiores
serviços, concedendo uma assistência em primeira mão aos munícipes.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

MAÍERIAIS

00020967 1 | Cabeçote de aluminio dram 4'

8 00016280

6

7

l2

3.t

1 Abraçaderra plástica paía cabos 7.5x500mm UN 2A

2 Alça p.éJoímada de estai p/ cabo de aço - 6,4 mm UN

413579-2 3 Arame galvanazado 18 BWG KG 5

4 129478-4 1 ArÍuela espaçadora UN 2

5 72586-2 1 AÍruela quadrada 38X1 8X3MLI UN 5

I Bucha e arruela de alumínio diam 4"1 UN 2

UN 2

i,l

M 45

10 409567-7 2 Cabo de cobre flexivel rsolado - 10 mm'z l\,1 10

Cabo de cobre coberto com XLPE - 16 mmz - 15kV

60

2 '1 A aquisiçâo propiciara ao Centro Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveira,
pertencente ao município de Santo Antônio do Leste-MT, a devida instalação do posto de
transformaçâo de 112,5 KVA de média tensáo, caucionando o funcionamento de seus
novos equipamentos recém adquiridos pela administração.

218009-01

102389-6

t--

ITEM COD TCE
coD DISCRIMINAÇAO UN

0006040 | r

3
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I cabo de cobre Éolado - 1kV - 95 mm2

Fl5 It
11 334739-7 tú

----j-----
12 218313-7 2 | Cabo de cobre nu 16 mm'

13 107300-1

14

19

24 I 169395-0 Fila de alta fusão

2A | 00022876

416698-1

00022876

41

42 Poste Duplo T - 11/600 kgí

43

Cabo Aluminio 2 AWG

4. DAS oBRtceÇÕes DA LtctrANTE VENCEDoRA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à

25

30

t\,1

UN 1

0005279 1 Chave fusível- tipo C - 36,2 kV - 4kA UN 3

1
ConectoÍ derivaçáo cunha tipo estribo normal- 50 mm'zx 2
AWG

UN 3

UN 316 00423221 1
Conector derivação cunha tipo estribo normal - 35 mm'2x 2
AWG

T Conectoí derivaÉo paía linha viva UN00023011

1 UN 318 ConectoÍ derivação tipo cunha - AMP - tipo ll

I00023219 1 Conec{oa tipo cunha para aterramento UN

156860-4 1 Conector tipo parafuso fendido # 95 mm2 UN 24

1 Cruzeta de concreto - 250 daN - íetangular UN 1221

285581-0 1 DisjuntoÍ Tripo,ar de 300 A UN 1

23 20347 5-1 1539 Eletroduto de íeÍro galvanizado diam 4" BR 4

UN 3

l Fita isolante. Ígmm x 20 metros UN

126 Flxador de perfil U UN 1

0001350327 1 Gancho Olhal UN 18

T Grampo de ancoragem p/ cabo coberto - 34,5kV de 35 mm' UN 3

1 Haste de terra tipo Copperweld diam. 5/8x2400 mm UN 8

00035308 1 lsolador de ancoíagem tipo bastão poliméraco - 36,2 kV UN 15

31 00022877 iranilha sapatilha UN 10

00023144 1 Mão Írancesa plana de 619 mm UN 24

174545-0 1 Olhal para parafuso UN

134 00019507 Parafuso de cabeça quadrada de í00 mm UN

0001561 1 Parafuso de cabeça quadíada de 125 mm UN 45

3ô | oooaroz i r Parafuso de cabeça quadíada de 200 mm UN 20

0001895 1 Parafuso de cabeça quadÍada de 250 mm UN 24

38 ! ooozosog T Paraíuso de cabeça quadrada de 300 mm UN

1 Para-íaios de dist.ibuiçáo - 30 kV - poliméíico - 10 kA UN 3

434018-340 Peíil U UN 1

Poste DuploT- 11/300k9Í UN 1

UN 2

0006129 1 Píotetor de bucha de AT de translormador - í5 kV UN 6

44 174047 4 1 Sapatilha UN 2

45 00422876 1 Suporte de transformador em poste DT UN 2

46 00019586 1 Terminal de compressáo 1 furo 16 mm, UN 12

47 218061-8 1 Pino pára isolador UN 12

48 00023001 1 lsoladoí Pilar 34 skv UN 12

49 131718-0 KG 75

\

1 Carxa paía proteção de disjuntoí

--t-

32

ew:9áã

15 I ooozszzr

3

00023221

000230í 0

1
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de kibutos e contribuiçÕes
municipais,

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

í) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto. fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçâo desta licitaçâo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminiskação, inerentes ao objeto
da presente licitaÇão;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;
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p) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente
Referência ou que apresentar defeito
CONTRATANTE;

ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especiÍicados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ êntrega
do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega líealizaçeo dos produtos/serviços será de 05 (cinco)
dias úteis contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorizaçáo de
Fornecimento (AF) ou nota de empenho.

5. OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçóes necessárias para que a licitante vencedora possa
êxecutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstÍumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeíeiçôes no
curso do fornecimento, fixando pzzo paru sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para Ílns de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive §eitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXXX (XXXXXX).

7. OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
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7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Secretaria Municipal de Saúde

Material de Consumo

B. DA ACEITAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma d ivergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) ob.ieto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricaçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à ContÍatante as faculdades previstas no artigo 1B da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, em horário de
expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmos deverão
ser entregues no local determinado pelo município.

3.3.90.30

Unidade

Despesa/fonte
Ficha
Fu ncional prog ramática

09

162
1 0.301 .5017.21ô2

Manutenção e Encargos com o PSF
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10.1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execuçáo dos serviços
será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, nomeada fiscal

de contratos pela portaria no 391/2019 de2310812019, publicado no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.298.

11. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio,

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íatura, descriçâo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscaislfaturas, estas serâo
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

1 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

1 1 .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçâo da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal não eÍetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

1 1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
'1 í .10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

I
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'12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compôem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no município para preparação e
trazer para velar, acompanhamento e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.).

Santo Antô o do Leste T - 09 de janeiro de 2020.

ma
ria de

17 de 05 de lho de 2017
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